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PROCESSO N°. 054/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATóRIO 

PARA 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 

PSIQUIATRIA, SOBRE A Agko CIVIL PÚBLICA 
AJUIZADA PELO MINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA, EM FACE DO MUNiCIPIO DE ABACI EM FAVOR 

DO ADOLESCENTE P.H.J.S, DE 15 ANOS, COM PEDIDO 

LIMINAR, NO PROCESSO JUDICIAL N°8000260-

10.2025.8.05.0014, QUE REQUER CONCESSÃO DO 

CUSTEIO DO LEITO PARTICULAR PARA TRATAMENTO DO 

QUE NECESSITA 0 REFERIDO USUÁRIO 

DISPENSA LICITAÇÃO N° 002/2025 
(Fundamentação legal Art. n° 75, VIII da lei 

14.133/21) 

0 Processo em epígrafe contem L(/*  folhas, numeradas e 

rubricadas pelo órgão competente. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 009/2025 

Araci, Bahia, 10 de fevereiro de 2025 

Orientações gerais 

Normas aplicáveis: 

Lei Federal n°. 14.133/21 
• Art. 6° - XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e da base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

• Art. 18. § 100 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
devera evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos: 

1 - Secretaria(s) Solicitante(s): 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2 - Categoria do ETP: 

Este ETP tem como objetivo a contratação de empresa clinica especializada em psiquiatria, sobre 
a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face do Município de 
Araci em favor do adolescente P. H. J. S, idade 15 anos, com pedido liminar, no processo judicial 
n° 8000260-10.2025.8.05.0014, que requer a concessão do custeio do leito particular para 
tratamento do que necessita o referido usuário. 

3 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público: 

Este documento trata sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, onde visa a Contratação 
de empresa especializada em psiquiatria, sobre a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público 
do Estado da Bahia em face do Município de Araci em favor do adolescente P. H. J. S, idade 15 
anos, com pedido liminar, no processo judicial n° 8000260- 10.2025.8.05.0014, que requer a 
concessão do custeio do leito particular para tratamento do que necessita o referido usuário. 
Conforme relatórios médicos do Centro de Atenção Psicossocial — CAPS e demais documentos 
presentes no supracitado processo judicial. 3.2 Como o Municipio não dispõe dos serviços 
determinados pela ordem judicial, nem possui contrato em vigor de referido objeto com terceiros, e 
tendo em vista a existência de provimento jurisdicional determinando à administração Municipal 
que promova de imediato, prestação especifica, que não comporta decurso de tempo necessário 
para abertura de processo de licitação, torna-se necessário promover a presente contratação 
eme rg encia I. 

4 - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala: 

Relatório em anexo 
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pa€ 

5 - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 

0 valor referencial será aferido tendo como base pesquisa de preço realizado por servidor 

do setor de compras do município designado para este fim, e, inserido no termo de referência, 

tendo como base o que preconiza a lei federal n° 14.133/2021, ou seja: 

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

Ill — Utilização de dados de pesquisa publicada em midia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso. 

IV — Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

6 - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

0 contrato proveniente desta concorrência, terá a vigência de 90 (noventa) dias corridos, a 

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado sua 

vantajosidade, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrativas determinadas 

pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da emissão 

da ordem de serviço, salvo, em situações excepcionais, devidamente justificadas pelo(s) fiscal(ais) 

do contrato. 

7 - Descrição dos requisitos da contratação: 

• Atender as solicitações nos prazos estipulados pela 
Administração; 

• Atender os requisitos celebrados em contrato; 
• Ter os requisitos presentes no Laudo de Avaliação Prévia; 
• Cumprir os critérios de execução quando a vigência, que são 

de 30 (trinta) dias corridos, contando a partir do ato da 
Contratação. 
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8 — Os responsáveis pela fiel execução desta aquisição/prestação de serviços, serão: 

FISCAL DO CONTRATO: 

Assinatura: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CNPJ: 09.291.555/0001-04 

;‘s;rt-isi 60;luk VAto (33"91,s ‘.9Qa ,) MARIA CLARA PINHO BARRETO 
CPF: 057.767.455-27 

9 - Declaração de viabilidade 

A equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10 - Responsáveis pela elaboração 

ASSESSOR ESPECIAL 

Assinatura:  tr9,tt:ce-e_ gAirera 
VANEIDE FIRMO OLIVEIRA 

CPF: 620.825.075-72 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO 
Contratação de clinica especializada em psiquiatria, sobre a ação civil pública ajuizada 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face do Município de Araci em favor do 
adolescente P. H. J. S, idade 15 anos, com pedido liminar, no processo judicial n° 
8000260-10.2025.8.05.0014, que requer a concessão do custeio do leito particular 
para tratamento do que necessita o referido usuário. 

2- DA JUSTIFICATIVA 
Este documento trata sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, onde visa a 
Contratação de empresa especializada em psiquiatria, sobre a ação civil pública 
ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face do Município de Araci em 
favor do adolescente P. H.1. 5, idade 15 anos, com pedido liminar, no processo judicial 
n° 8000260- 10.2025.8.05.0014, que requer a concessão do custeio do leito particular 
para tratamento do que necessita o referido usuário. Conforme relatórios medicos do 
Centro de Atenção Psicossocial — CAPS e demais documentos presentes no supracitado 
processo judicial. 3.2 Como o Município não dispõe dos serviços determinados pela 
ordem judicial, nem possui contrato em vigor de referido objeto com terceiros, e 
tendo em vista a existência de provimento jurisdicional determinando à administração 
Municipal que promova de imediato, prestação especifica, que não comporta decurso 
de tempo necessário para abertura de processo de licitação, torna-se necessário 
promover a presente contratação emergencial. 

3- DO PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal/fatura de serviços, para fins de atesto aos 
serviços prestados e para posterior liquidação e pagamento. 
0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data da protocolização da nota fiscal/fatura. 
0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
do CONTRATADO. 

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referencia; 
Notificar previamente 5 CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Responsabilizar-se pela prestação de serviços do objeto do Contrato, respondendo civil 
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
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seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para o Contratante; 
Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado; 
A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos 
serviços propostos; 
A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos 
prazos e garantias do Contrato; 

6- VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0 contrato vigorará por 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 107, da Lei Federal N° 
14.133/21. 

7— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Atender às solicitações nos prazos estipulados pela Administração; 
Atender aos requisitos celebrados em contrato; 
Ter os requisitos presentes no Laudo de Avaliação Prévia; 
Cumprir os critérios de execução quando a vigência, que são de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do ato da Contratação. 

8 - ASSUNTOS GERAIS 
A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, ! 

informações e documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 
mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término; 
Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratado serão de 
exclusiva propriedade da Prefeitura, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente; 
Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará 
suspenso até seu recebimento regular; 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

11_,AQ_Sas 
Kella Silva Anunciagár 
Secretária Municipal de Salk. 
Decreto "NE"N° 0004 de 0110112; 
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20/02/2025 

Número: 8000260-10.2025.8.05.0014 

Classe: Agifto CIVIL PÚBLICA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
Crgão julgador: VARA CRIMINAL DE ARACI 
Última distribuição :1710212025 
Valor da causa: R$ 0,00 
Assuntos: Abandono Material, Internação compulsória 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? WAD 

Partes Advogados 

Ministério Público do Estado da Bahia (AUTOR) 

ESTADO DA BAHIA (REU) 

MUNICIPIO DE ARACI (REU) 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARACI (REU) 

Outros participantes 

P. H. J. D. S. (TERCEIRO INTERESSADO) 

Documentos 
Id. Data da 

Assinatura 
Documento Tipo 

48686 
2586 

18/02/2025 19:49 Decisão Decisão 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

COMARCA DE ARACI 

Processo n. 8000260-10.2025.8.05.0014 

AÇÂO CIVIL PÚBLICA INFÂNCIA E JUVENTUDE (1690): [Abandono Material, Internação compulseiriaj 

Requerente: Ministério Público do Estado da Bahia 

Requerido: REU: ESTADO DA BAHIA e outros 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA em face do MUNICÍPIO DE ARA.CI e do 
ESTADO DA BAHIA, em favor da adolescente PAULO HENRIQUE DE JESUS DOS SANTOS, com pedido liminar. 

Fm síntese, alega o MP que a adolescente, embora acolhido no Abrigo Criança Feliz, fugiu do .recinto e encontra-se em situação de rua, 
abandonado pelos familiares, fazendo uso de entorpecentes, Praticando pequenos furtos e servindo de "avião-Anho" para o trill-tea dc drogas. 
Salienta ainda que jAthi abrigado anteriormente, sem sucesso em localizar familiares aptos a assumir sua guarda e que possui comportamento 
violento c histórico de fugas do abrigo. 

Informa, ainda, o parquet que o adolescente possui quatro representações por ato infracional contra si, são des: 8000710-21.2023.8.05.0014 
(ameaça) e8000711-06.2023.8.05.0014 (furto), 8000255-22.2024.8.05.0014 (posse de drogas) e8001377-07.2023.8.05.0014 (furto), além da 
ação para destituição do poder familiar n." 8001197-59.2021.8.05.0014. 

Além disso, o acolhido fora diagnosticado com Transtorno de Comportamento e Transtornos Emocionais, acompanhado de deficit cognitivo 
(CID 10 F 84), fazendo acompanhamento no CAPS desde 2016, sendo que em relatório mais recente, datado de 12.02.2025, a equipe do CAPS 
realizou novo diagnóstico, apontando que o adolescente possui transtorno opositor desafiador (TOD) e transtomos mentais e comportamcntais 
devido ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras subsCincias psicoativas(CID I 0: F91.3 + 119). 

Por fim, aduz na pega inicial que, conforme relatórios acostados, que o paciente possui baixa adesão ao tratamento ambulatorial, especialmente 
diante da situação de drogadição C rua, razão pela qual hi indicação médica de intervenção compulsória, com objetivo dc desintoxicação 
posterior reabilitação social. 

Diante do exposto, requereu a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, consistente na concessão de tutela provisória de urgência para 
determinar a internação compulsória do adolescente, sugerindo-se a internação em clinica particular (QUIRON SAÚDE ou a REDE 
EQUILIBRIUM), pelo tempo necessário, diante do seu direito á vida/saúde e do risco que a auséncia do atendimento pode causar para o próprio 
paciente, conforme relatórios Medicos, com fixação de multa diária por eventual descumprimento (art. 213, §2°, ECA). 

E O breve relatório. Decido. 



ace
Pois bem. O assunto tratado encontra-se disciplinado no art. 196 da Constituição Federal de 1988, segundo o qual 6 dever do Estado garantir a 

todos o direito à saúde. Eis o dispositivo: 

Art. 196. A saúde 6 direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário As Wks e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

A salvaguarda da criança e do adolescente é prioridade absoluta da sociedade e do estado (art. 4° do 
ECA). 

Art 4° É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos reférentes a vida, a saúde, a 
alimenta cão, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, a dignidade, 
ao respeito, a liberdade e a convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstancias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

A titulo de medida de proteção, vejamos o que dispõe o art. 101 do ECA: 

Art 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art 98, a autoridade competente 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

- requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial; 

A documentação carreada aos autos, composta por relatórios medicos, atesta que o tratamento 
ambulatorial do paciente/menor não vem logrando êxi to, seja em razão da ausência de qualquer controle do paciente 
por parte dos familiares, seja pelo receio dos próprios profissionais de saúde em proceder as intervenções necessárias, 
dada a hiperagressividade por ele apresentada. 

0 Estatuto da Pessoa corn Deficiência (Lei n° 13.146/2015) dispõe o seguinte: 

Art 18. É assegurada atenção integral a saúde da pessoa com deficiência en: todos os 
níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 4' As ações e os serviços de saúde pública destinados a pessoa C0171 deficiencia devem 
assegurar: 

- atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento pmbulatorial e internação; 



Vejamos o que dispiie a lei Lei 10.216/01 acerca da matéria: • 0 0?0 u 9 

Art. 3° E responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e a promoção 

de ações de saúde aos portadoreS de transtornos incutais, com a devida participação da sociedade e da 

a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ott unidades que 

ofereçatn assistência em saúde aos portadores de transtornos ¡neatens. 

Art. 4 04 internação, em qualquer de suas modalidades, só serf: indicada quando os recursos extra-hospitalaras 

se mostrarem insuficientes.. 

Art 5" () paciente ha longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação de grave dependência 

institucional, decorrente de seu quadro clinico on de ausência de suporte social, sera objeto de politico 

especifica de aka planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitória 

competente e supervisão de instacia a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada a continuidade do 

imminent°, quando necessário. 

Art. 6"A internação psiquiátrica somente sera realizada mediante laudo medico circunstanciado que cat-mm.14:e 

os seus =UFOs. 

Parágrafil único. são considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 

- internação involuntária: aquela que se da sento consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 

Itt - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 

"Art. 90 — A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação vigente, pelo juiz competente, 

que levará em conta as condições de segurança do estabelecimento, quanto ri salvaguarda do paciente. dos 

demais internados e funcionários”. 

0 art. 3° do Decreto 24559/04 complementa clue: 

"Ail. 3° A proteção legal e a prevenção a que se refere o art. I° deste Decreto, obedecerão aos modernos 

preceitos da psiquiatria e medicina legal. 

..• 

§ I" Os psicopatas deverão ser mantidos em estabelecimentos psiquiátricos públicos ou particulares, ou 

assistência betero-familiar do Estado ou em domicilio, da própria .familia ou, de outra, swain que neste lhes 

puderem ser ministrados os necessaries cuidados." 

A jurisprudência orienta que: 

"Internação compulsória — AU° se reveste de ilegalidade a internação determinada, que foi requerida pelo 

Ministério Público, face a evidência de distúrbios do paciente que submete a perigo a vida e saúde dos 

familiares e compromete a segurança da sociedade. Ordem denegada (T.11(5 — NCO 70062575090— 7a C. Civ — 

Rel. Des. Afaria Berenice Dias - 23/05/00" 

Tudo isso, pois, configurado (Junius boni furls. 

Como visto, o Parquet informou que o adolescente possui quatro representações por ato infracional contra si, são eles: 

8000710-21.2023.8.05.0014 (ameaça) e8000711-06.2023.8.05.0014 (furto), S000255-22.2024.8,05.0014 (posse de drogas) e8001377-

07.2023.8.05.0014 (furto), além da ação para destituição do poder familiar n.° 8001197-59.2021.8.05.0014. 
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Hi farta documentação que aponta o vicio do adolescente em drogas ilícitas 

Estabeleceu-se na moderna doutrina processual civil dois requisitos, cuja presença concomitante autoriza o deferimento do 
pedido liminar de urgência (art. 300 do NCPC: a plausibilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado Mil do processo. 

a men ver, ambos resultam evidentes no caso em espécie. 

. Assim, o perintlinn in mora, tem-se que efetivamente, caso seja a medida deferida a futuro, poderão o paciente e a sua 
própria familia vir a sofrer danos, se não irreparáveis, mas de difícil reparação, esvaziando o resultado Mil da tutela 

O modo de tratamento através do CPS, à toda evidência, configura urna situação de risco, vez que restou corroborado nos 
autos ser a medida ineficaz. para o restabelecimento do paciente. 

No caso dos autos, a Traci concessão do tratamento médico-hospitalar adequado pode vir a comprometer o estado de saúde 
do adolescente, uma vez que segundo o relatório de fls. 2 de id 486652184, "o atual quadro clinico e psicossocial do paciente (em situação de 
dmgadição e rua) sugere-se intervenção por internação compulsória com objetivo de desintoxicação e posterior reabilitação social e comunitária 
deste paciente em questão". 

Verifico, pois, que a vida da requerente depende da atuação do Estado no sentido de tutelar não somente o direito à sand; mas também os 
direitos fundamentais à diunidade da pessoa humana, o que denota a necessidade de o Poder Público sex compelido a cumprir seu dever 
constitucional. 

No mais, verifico, prima facie, presentes os requisitos autorizadores da tutela provisória de urgência antecipada; probabilidade do direito da 
requerente - tendo em vista o relatório medico do tis. 02 de id 486652184 que comprova a necessidade de intervenção por internação 
compulsória do adolescente e a indicação de internação nas clinicas QUIRON SAÚDE ou REDE EQUILIBRIUM; o periculurn in mora— que se 

consubstancia no risco à vida dos beneficiários e na impossibilidade de o CAPS da cidade de Araci fornecer asilo 24h ao adolescente (ID 

486652184, fls 02) ,Não se pode olvidar que, conforme elementos dos autos, já foram tomadas outras providências, como o acolhimento em 
abrigo e acompanhamento ambulatorial , mas sem sucesso. Além disso, cumpre ressaltar que a realização prática da tutela de urgência 
antecipada se mostra economicamente reversível, entendo como também preenchido o requisito de que trata o §3° do art. 300 do Código de 
Processo Civil. 

Sobre o tema, assim decidem os Teribunais: 
TJ-MG.-Apelação Civet: AC 2C.V.M70.591863001 MG Jurisprudência :Entente: EMENTA: REMESSA 
NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL 
SAÚDE - INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PSIQUIÁTRICA DE ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO-
EGA-PROMOÇÃO DA SAÚDE - DEFER DO ESTADO - MULTA COMINATORIA -DESNECESS1DADE DE 
ARBITRAMENTO-SENTENÇA REFORMADA EM PARTE, - A Constituição estabelece a competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios para cuidar da smirk e da assistência pública, 
de forma solidária e conjunta - Nos ternos da Lei n. 10.216 /01, no contexto da politica de saúde mental 
adotada modernamente pelo Brasil, e internação psiquiátrica zi medida excepcional, que apenas deve ser 
adotada no caso dos recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes, no caso concreto - Não pode 
adolescente em situação de risco ter a sua situação negligenciada pelo Estado, devendo ser tratado coin 
absoluta prioridade tendo on vista a disposição contida no art. 227, da Constituição Federal e disposições do 
Estatuto da Criança e do Adolescente Estando comprovada, através de laudos médicos circunstanciados e 
relatórios sociais e psicológicos, a necessidade da internação compulsória do menor, ao ente público se 
impõe a obrigação de disponibilizá-la - Nas hipóteses em que o cumprimento forçado da decisão judicial pelo 
ente público puder ser alcançado por outros meios menos gravosos, como o bloqueio de verbas, não se 
justifica o arbitranzento prima facie da multa condnatória. TJ-AL-Agravo de Instrumento: AI 
XXXXX20218020000 Jurisprudência Acordão Mostrar data de publicação Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, MEDIDA PROTETIVA. INTERNAÇÃO COMPULSORIA. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU 
QUE INDEFERIU A MEDIDA RECURSO DO ESTADO DE ALAGOAS. MENOR DEPENDENTE DE 
DROGAS E COM PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS ATESTADO POR LAUDO MEDICO, MENOR 
AGRESSIVO E QUE COLOCA EM RISCO ri SUA VIDA E DE SUA FAMÍLIA„4USENCIA DE LAUDO 
MEDICO CIRCUIVSTANCIADO. LAUDO QUE PODE SER LAVRADO PELO MEDICO DA INSTITUIÇÃO 
ONDE O MENOR SERÁ RECEBIDO E QUE INDIQUE A NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO 
COMPULSOR1A COMO MEDIDA PARA TRATAMENTO DO TRANSTORNO DO QUAL É PORTADOR 0 
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ADOLESCENTE RECURSOS EXTRA-HOSPITALARES QUE NÃO SÃO SUFICIENTES, PROBLEMAS QUE 
PERSISTEM MESMO COM O TRATAMENTO MEDICAMENTOSO .1 TENDI)  DA LEIS FEDERAIS 
10.216/2001 E 11343/2006. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO 
COMPULSORIA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
DECISÃO UNA N1ME 

Por fim, reputo inconstitucional a Resolução no 249/24 do Conanda, que reza ser vedado internação compulsória de menores de 18 anos, pois a 

referida Resolução se contrapõe ao direito à saúde (art.196 da CF) ou até mesmo A vida dos menores de 18 anos (art.5 da CF/88) , mesmo com 

todos seus considerando, sendo que a Resolução do Conan& não pode limitar a independência funcional dos juizes prevista no art. 95 da CF/88 

cc ART.103.§4, 1, da CF/88, pois se trata de norma infraconstitueional que infringe os artigos aludidos da CF/88. Por isso, rejeita-se sua 

aplicação neste sucinto controle difuso de constitucionalidade que se se faz neste parágrafo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC e art. 12 da Lei 7.347/85, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

para determinar ao Estado da Bahia c ao Município de Amei, solidariamente, que procedam em 24 horas a internação do adolescente PAULO 

HENRIQUE DE JESUS DOS SANTOS, para desintoxicação, reabilitação social e comunitária, bem como fornecimento de adequado 

tratamento de que necessita, preferencialmente, na clinica QUIRON SAÚDE ou REDE EQUILIBRIUM, coin ambas as sedes localizadas na 

cidade de Feira de Santana, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais), limitada a R$100.000,00 (cem mil reais). 

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista a inadmissibilidade de autocomposição (art. 334, §40, do CPC). 

Fica dispensado o pagamento de custas, nos termos do artigo 18 da Lei 7.357/1985. 

Oficie-se a Clinica citada no sentido de informar o tempo necessário de internação, em media, para casos como este, bem 
como para que apresente relatórios trimestrais (caso seja necessário tal período de internação) sobre a situação do paciente. 

Oficie-se à Secretaria de Ação Social do município para que disponibilize, no prazo de 24horas, os meios necessários para o 
cumprimento da presente decisão, tais corno: equipe de saúde e transporte para o deslocamento do internando para a Clinica acima indicado, sob 
pena de multa diária no valor dc RS 1.000,00 (mil reais). 

Notifiquem-se os familiares do paciente para fins de ciência c auxilio na internação do paciente. 

Providencie a Secretaria os expedientes necessários ao integral cumprimento desta decisão. 

Obserre-se o sigilo inerente ao fella 

Intimem-se os requeridos para ciência e cumprimento desta decisão, com a máxima urgência. 

• Determino a citação dos requeridos para contestar a ação no prazo de trinta dias. 

Ciência ao Ministério Público. 

Diligencie-Ão. 

Araci, 18 de fevereiro de 2025 

Jose de Souza Brandão Netto 

Juiz de Direito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABACI 
Estado Mt Bahia 

CINPI 14.232.086/000I-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição. 4. Centro - Arad - BA - CEP: 48760-000 

Teia75) 3266-2146 I 3266-3075. .gabiaeterdaraci.ba.gov.br 

A Hm' Maria Betivania Lima da Silva 
Prefeita de Araci 

DECLARAÇÃO 

Araci - Bahia, 24 fevereiro de 2025 

Devido a necessidade de contratação de empresa especializada em psiquiatria, 
sobre a agar) civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face do 
Município de Araci em favor do adolescente P H. J. S. idade 15 anos, com pedido liminar, no 
processo judicial n° 8000260-10.2025.8.05,0014, que requer o internamento emergencial do 
menor acima citado, foi realizado por este setor apenas um orçamento e encaminhado para o 
setor de compras da Prefeitura Municipal de Araci, junto aos documentos necessários para 
agilidade da contratação. 

Atenciosamente, 

o_S_Qta 

KEILA SILVA ANUNCIAÇÃO 
CPF n°: 033.395.985-09 

Função: Secretaria Municipal de Saúde 

Xe/Ia Silva Anunciação 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ncreto "NE" N° 0004 de 01/01/25 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.036/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceiçao, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 43760-000 

Tel:(75) 324-2146 ." 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br 

o 
PSLIt. NOSS° ORCUL. 

OFÍCIO N° 93/2025 

Araci - Bahia, 10 fevereiro de 2025 

A lima Maria Betivania Lima da Silva 
Prefeita de Araci 

Solicito a vossa excelência, contratação de empresa especializada em psiquiatria, sobre a ação 

civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face do Município de Araci em favor 

do adolescente P. H. J. S, idade 15 anos, com pedido liminar, no processo judicial n° 8000260-

10.2025.8.05.0014, que requer a concessão do custeio do leito particular para tratamento do que 

necessita o referido usuário. Conforme relatórios médicos do Centro de Atenção Psicossocial — CAPS e 

demais documentos presentes no supracitado processo judiciaL 

Atenciosamente, 

OL-na—tay 
Keila Silva Anunciação 

KEILA SILVA ANON ciArlária Municipal de Sake 
CPF n2: 033.395.985- geto "NE"M 0004 de 01/01125 

Função: Secretária Municipal de Saúde 

MINUTA PARA NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e nos termos da Lei n° 14.133/2021, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o servidor MARIA CLARA PINHO BARRETO, CPF. 057.767.455-27, portaria 09 de 
01/01/2025, para atuar como fiscal do contrato referente ao Processo Licitatorio solicitado, cuja finalidade é 
Contratação de Clinica Psiquiátrica especializada. 

Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução contratual, a verificação do cumprimento 
das obrigações assumidas pela contratada e a elaboração de relatórios de conformidade, nos termos do art. 117 
da Lei n° 14.133/2021. 



' -bD00111. 

PREFEITURANlIJNIC'IPAL. DE Al2AC1 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição. 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 3266-3076_ e-mail: gabinete@arackba.gov.br 

comuNicAÇÃo INTERNA 

Oficio n° 57/2025. 
Araci/BA, 26 de fevereiro de 2025. 

Do: Setor de Compras 
Para: Gabinete da Prefeita Municipal 
Att. Sra. MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 
Assunto: Solicitação de Autorização para abertura de processo licitatório. 

Exma Sra. Prefeita, 

Venho através desta, informa a V. Exa que foi encaminhado a este setor, 
por intermédio da secretária Keila Silva Anunciação, solicitação de abertura 
de processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade (o que a lei determinar) 
objetivando a contratação de clinica especializada em psiquiatria, sobre a 
ação civil pública ajuizada pelo Ministério público do Estado da Bahia em 
face do Município de Araci em favor do adolescente P.H.J.S, idade 15 
anos, com pedido liminar, no processo judicial n° 8000260-
10.2025.8.05.0014, que requer a concessão do custeio do leito particular 
para tratamento do que necessita o referido usuário, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde assim sendo, se faz 
necessário prévia autorização de V.Exa para que possamos tomar as 
providências cabíveis, com valor de R$ 74.700,00 (Setenta e Quatro Mil e 
Setecentos Reais), conforme levantamento de pregos em anexo realizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Ate os 
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Ecuilibrium In 
Orçamento de internação. 

Prezados, 

Segue nosso orçamento dos valores das diárias com detalhes da internação integral para a pacientes menores com quadros psiquiatricos agudos: 

Diária apartamento: R$650,00 

• Pacote do 10 diárias apartamento: R$ 6.000 

Valor dividido até 3x cartão. 

Composição da Diária: 

Acomodação em enfermaria climatizada (ar condicionado) 

Dieta normal do paciente 6 alimentações diárias de acordo com a prescrição 
médica, excetuando as dietas especiais (Enterais). 

01 consultas com psiquiatra a cada 07 dias, 

01 consultas de enfermagem por dia 

01 consultas individuais com psicólogo por semana (reavaliado a 
periodicidade por cada quadro). 

22 atividades terapêuticas em grupo por semana. 

Assistência a familiares (Assistente Social) 

Atividades físicas e esportivas todos os dias 

Medicação típica 

Pacote de 90 diárias apartamento a vista: R$ 54.000,00 
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OBS: Pacientes menores precisam ser aqompannadps_por pcompanhantes 
Terapêuticos (AT) diurno e noturno  paqos a parte dos valoms riaititiria_Cpoir tarailjQ 
tenha interesse, poderá fazer o acompanhamento noturno entretanto ainda devera 
arcar com um acompanhante terapêutico (AT) noturno para o paciente durante 
internamento. 

Segue valores de plantões noturnos de um acompanhante terapêutico indicado pela 
unidade: 

• Todos os dias: valor do plantão diurno - R$120,00 
• PACOTE DO PLANTÃO DIURNO DO AT TODOS OS DIAS (90 DIAS): 

R$9.000,00 (a ser pago ao Hospital Equilibrium juntamente com os valores das 
diárias). 

• . Todos os dias: valor do plantão noturno — R$ 150.00 
• PACOTE DO PLANTÃO NOTURNO DO AT TODOS OS DIAS (90 DIAS): R$ 

11.700,00 (a ser pago ao Hospital Equilibrium juntamente com os valores das 
diárias). 

Os valores do AT não são inclusos no valor de diarias da internação. 

Valor total estimado do tratamento para menor durante 90 dias já incluso AT diurno 
e noturno: 

R$ 74.700,00 

Atenciosamente, Yabina IS Barbosa 
Coordenadora do Equillbrium In 

Pt 
CRESS-BA 21858 

I ylko. - 
Malena Lima Barbosla 

Coordenadora do-Hospital 24IN Equilibrium. 

ra.613.68410003-171 
EQUILIBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LIDA 

RUA TURQUIA, 116 

PORTO CENTRAL - CER: 44 075-295 

FEIFtA DE SANTANA • BA 

Feira de Santana, 24 de fevereiro de 2025. 
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Equilibrium In 
Koso& Ps ãtñco 24h 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO PARA ADMISSAODE PACIENTE 

Nos da Equilibrium Serviços Médicos CNPJ: 
04.613.68410003101 situada na

Rua Turquia, 116, Ponto Central - Feira de Santa
na-BA, declaramos por meio 

desta, que recebemos do Município de Araci-ba, a solicitação para avaliar a 

possibilidade de acolher por força de ordem judicial o menor PAULO 

HENRIQUE JESUS DOS SANTOS, 15 anos, o qual referenciado por meio ci.e 

rulatorioo módicon pnra intornnmunto iningral porn trntnmonto do dopendancia 

qulmlcH Fact) nvallavio do rolatallo a de ardent) 
JudleldS,Infortaarrida qt-l@ 

estamos disponíveis a acolher a demanda do paciente. Outrossim,tendo em 

vista o CID 10: F91.3 + F19, informado em relatório e os protocolos de 

tratamentos estabelecidos para cada quadro nesta unidade, acolho a ordem de 

internamento para o paciente, para o qual estabeleço previsão de 

tratamento para 90 dias. 

Feira de Santana, 24 de fevereiro de 2025. 

Módico Plantonista. 

Dru.Karo 
Ps lquiarn 

CRM-BA 34964 
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Volta r 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

04.613.684/0003-10 

EQUILIBRIUM SERVICOS MEDICOS LTDA 

R TURQUIA 116/ PONTO CENTRAL / FEIRA DE SANTANA / BA / 
44075-295 

A Caixa Econarnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações como FGTS. 

Validade:14/02/2025 a 15/03/2025 

Certificação Número: 2025021419100970629566 

Informação obtida em 24/02/2025 12:07:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vvww.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EQUILIBRIUM SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 04.613.684/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários'administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:09:30 do dia 06/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2025. 
Código de controle da certidão: BE54.86F1.7124.6DC4 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

«000020 
Emissão: 24/02/2025 12:07 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20251057942 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXX,GOOOLXXXXX.7— (XXXXXXXXXXXXVOCXXV. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

04.613.684/0003-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/02/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Valida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidantiegativadpt 
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PODEF, JUDI:-
JUSTIçA DO '2P2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EQUILIBRIUM SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.613.684/0003-10 

Certidão no: 87630922/2024 
Expedição: 20/12/2024, As 11:01:35 
Validade: 18/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EQUILIBRIUM SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.613.684/0003-10, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se d verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 
de Dezembro 2000— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2025 / 42703 

i; CONTRIBUINTE: ,. EQUILIBRIUM SERVICOS MEDICOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURQUIA, 116- PONTO CENTRAL ii 

:i CNRECPF; 04.613.684/0003-10 ii 
ái INSCRICAO MUNICIPAL: 77.2344 

ii INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 33.759-5 

ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL: 87.20-4-01 -Atividades de centros de assistência psicossocial 
1 DATADAEMISSÃO DACERTIDÃO: 24/02/2025 II
; DATA DE VALIDADE DACERTIDÃO: 25/04/2025 

il Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de II 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 11
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Divida Ativa. 

il A presente Certidão não servile de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham 
0 

- sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prer
rogativa legal p'i

' prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/1011966- Código Tributário Nacional. il li Conforme o Ad. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, h 
as certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos quell 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

11 

' , 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: httplIwwwsefaz.feiradesantana.ba.gov.brk ertidao.

l 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrigão(ães) supracitada(s) do contribuinte 0 ig 
e refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 51 5 
emissão. i 

'4

Código de verificação de autenticidade: 

; 1f1bb4b8afbb1953a8a5240d0f79fd461‘ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
04 a 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 

NULIERO DE INSCRIÇÃO 

04.613.684/0003-10 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 

05/02/2021 

NOME EMPRESAML 

EQUILIBRIUM SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,........• PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

CODIGO E DESCRIQ AO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada 1 
86.10.1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgencies 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica am bulatorlal restrita a consultas 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
8650-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-05 -Atividades de terapia ocupacional (Dispensadal 
87.11-5-01 - Clinicas e residências gerlátricas 
87.11-5-03 -Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidosm convalescentes 
87.12-3-00 -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
87.20-4-99 -Atividades de assistência pslcossocial e à saúde a portadores de distúrbios psiquicos, deficiência 
mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2AJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RTURQUIA 116 ...,....n 

CEP 

44.075-295 
BAIRRO/DISTRITO 

PONTO CENTRAL 
MUNIC !RIO i 
FEIFtA DE SANTANA 

UI' 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

EQUILIBRIUM DAYHOSPITAL@YAHOO.COM 
TELEFONE 

(75)3623-3577 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFRI 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/02/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...**n* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

mt.... 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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DA SEDE SOCIAL':

:CLAUSUIAlw1PRIMEIRAIrA sockidede Caafiaitr iszercer: abytdattlesloOlet4tratar endereWslta.a: ParrSoncgtalCUPertinct,..tacerdal095.;.-
Brasillatjaira dásanta6,—BkarE,44:08,2;,1864 

FOr49tal0 601PO:A:*04040010:44 00444100P09)40,S095safitert,critantlitaaalatnaettaznaOtal anntatwAnrkktranataFfr Ott. crimp!' fartait 
Sucutsaist-,esciitbriorod &Mot osizibedidineinas- deinterOisaii:6:56ie66-; 

ABERTURA IALTERAÇÂO I BAIXA DEFILIALt 

CLAUSULA 2,N(SEG DM; keocledade resolve abrir uma Natalie se loCallaara .ne.Rua Turzgar116; to.CepOtt,fetra de, Santana-- ON 
CEE44.075295 

DO OBJETO SOCIALt 
. , 

'CiADEDLAT ttr.RSR:Afr A sociedade 10°14-4M:fiats aniatbrOrAtIVidades.denanattat*.anailalarldr Pat99549.41:AiivIdaderdeçatendlrnerita 
ttcapilatarkapbatia praritci*cottiat .funidade de Atehdacento=iii.urgancipajAlkidadaa madtttfifiairtniatal'AntaSatattlaIllattraall$04drfaintala 

Ap,464 médica ambulatorial restrita a c0fl5ur25: t110i65,o.licisid6ciaL.4‘6P100;::04000,6,,:.,6asb164;.,a;'60P10001 
Jisfoos3munodeprirridos--a-corrotescenteçAdiddadie Cablimccfrnerdoda InfraaStratara daalap4oastatatinICIa'a Paatanta no dnalinlintiAlitd.Odala 
de; aSsistbriblr,CsiotdasoCirat ja*It.4fictella Cortadores 4,r 4isten,b16, :64096; ii".fi*O;pbi*E f0,430,0:e 400040,00101.0100 00;!000;40! 
desenvolvimento 6;viaidis: waif:346i tr.6,t67,ioà06.,!`sioin,,,00-otoo* t4;. nos e com4:!itt'Ai.): 6, :2 
ob,seryaçfio,. atividader.rnedro enfiarlajorial coin rewraps para tepliiagag :di,,,protydimqpips:.:plittaltp4i-,Ativi4advi de terapia ocapaclortet, 
Atividades do proiisslonais d Stkitip;, AtMdades dl pt0,00 :a004P1000,0100.1.01000 ;FP:00.010S; -000000V.1050.0004: 

:psic6pidagdgd;
o

ra,

DA DUFtAGÃO DASOCIEDADE` 

CLAUSULA at IQUARTAiiia-pra:zo.dad9ragSo da Sociedade é poi- hippo icatitcrmlnedo.; 

MOM 

114 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98040648 em 05/02/2021 
Protocolo 219851280 de 25/01/2021 
Nome da empresa EQUILIBRIUM SERVIÇOS MÉDICOS LIDA NIRE 29204405861 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT1CACAO.aspx 
Chancela 91013503589213 
Esta cópia tot autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2021 
por Tiana Reg ila MG de Araújo - Secretaria-Geral 

05/02/2021 
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Insimmento Parf.oilar o. SEXTA ALTERAÇA0 E coNsce.toAcAo &Ca18sio da Sociedade Empreskia !kneads 
b•EQUILIBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LIDA" 

IN-SCRITA NO CNPJ SOD 0$. 04.113.114000148 
MAE 29294105311 

Em face das alterações acima. consolida-se o contrato social, nos termos da. Let n• 1040812002, mediante as condições:e cliusulas 
seguintes: 

ERATOSTNENES BEZERRA DE BRITO, brasileiro, nascido ern 31/10/1943, casado em comunhAo parcial de bens, médico, inscrito no CPF sob o 
n. 297 491.667-87, portador do RG 0259507468. SSP-BA residents e domicliado na Avenida Ofr_õrica, ri.0 2315;Apartamento 101. EM Fragati, 
Ondlna, Salvador -Bahia, CEP;40170-010.BraSit 

ANA MARIA PINTO CERQUEIRA, brasileira, nascida col 18/12/1977. °sods gm constnilaatiarchd da-bana. ante:mean. Inscrita no. CPF soda. 
n844.362.585-72, portadora do K. - 0571612372-SSP-BA; residente e. doecilada na Rua gisinernirct CamPosttatfirit,455.,S144;.Fpira da 
Santana Banta CEP: 440136840, Brasil; 

EL ON DE LIMA MACEDO, hrasitelio. nasddo. em .20/11/1982. casado .ent comuntAetpardal des behirotiiitnoti.. Mick° ner;a4Keobi. a n. 
008.562.225-77. porter/ do RG: 018650.8108 SsNitA, residents e doMcicrado• na Rua. . Quirtrio.1300/2". n'451. Panto Çantril. Feirade . . Santana - Bahia, CE 44075-002. Einistt 

ROBERTA .ULICN, bras4Mns..nat4tda eni12.42. 711974; tonita, médica,Inscrita no cpa' sob On; neat 64.907-50, portadore àacafleirl Pyefluilonst 
19473 CRM-BA tesidente domicillada Fan Mu do MurIci, n'125, SIM, Form de Santana- Bahia, CEP:4401357540; Oras;. . . 

PRISCILA BORGES MALA 'LOBO, frasllelra, nascidd ent".06/10/1977, casada comunhao parciai de bens. terapeuta ocuoacionaK.insialta no : 
CPF sot Ort, 879.591,485-91.porlirclora da R00757487431, resident& e domiciOada Avenida Rubens Carvalho, 100. QUadra S. Casa .1.1..rediado. 
Descanso. Feira de Santana- Bahia. CEP 44001.200. 8 1

Unite* 16cin dk Sociedidfi Ernpnisina Lirnitada. 'EQUIUBRIUW.SERV1ÇOS MEDICOS LTDÂ"... teiistrada JUCENSA - at* NM-
29204405851, corn snit Rua Turquia, 118. iffontá .Central,,Felra de Santana, 2.4, CEP 44.075-295.devidamente introits rteCadastro National de 
Pessoas Juridic:a/Mr sob ist 04.013.4344090143, 43rn sap registro no Misackt 41;46 datado de 02=015, medlante os.tennos.. cilusulas:€ 
condições que adiante livrernenti asCptilam. aceltam, cutorgarn e mutiargeSsa-obrigam a cumprir; pei. sic pot seus tierdeltoifot ou sixes-an; 
resolve consofdar o contrato SOCialnoasestutntes ("most 

tit% DENOMeiftitkr OA SocisoAog: 

CLAUSULA ta fPRIMEIRAU A gecko:fade. gira:eati o name Mfitilt.,18RiUM seRvicos MEDICOS LTOA" uma: Sociedade. Emprenna. 
otgantzada sob o tipo e naturezajuddca de.Scciadade Limitada, com 4bserrêncla as leis da Fteg.ancia contain:IMO ester Contras e coniurao de 
todas as dlaPosiOdf 09391410 OM./e9194980fraststalisifidde e funcicaambnto legal. regular. 

OA SEDE SOCIAL; 

gLAUSULA (SEGUNDAI: A sociedade tern seda e fore Juddicio na Rua Conego Cupertino: Lacerda, 1095, Brasilia., Fen deSantana — SA. CEP 44.088-180. 

Par-knits Primalro• A sodedade tem Allallocareda *Aim Turquia; 116, Porto central. Fen de Santaru!—BA, CEP 41.075-Z95: 

Pariatafo Segundo: A sociedade podera, por delibetegao.dasocios.reprasentando. a niatoria. do curial abrir, transferir cir encerrar 
sucursais, escritOrlos ou outros estabetedmenlos draktbireisea da Sociedada. 

DO OBJETO SOCtAL: 

CLAUSULA 3' fTERCEIRA4 A sociedade larn o saguinta obJelhaff_ .tiatividades• de centros de asst.:44pda psicossocitJ; /01V:dudes cla itendimento 
hospitalat exceto pronto-swarm e unidade daatendimentaeMn$0444,444ii4is.milmficas atabeLetartai can recursos pars reafiza0o.de exames 
Pomplamontares!,Atividada.mnica ambulatórial teitriti. a. OdnaWhist. Maas et residénclas gedatrices: atividades .4e asaista ncits a deficientei 
Valais, knurodeptimidos e connlescentes;.ntividades do fonsiscitpen.,44**Itreestsuturarre apoip o assist4ncli..e paciente no  Atividades 
do assistência psicossocial e á .sairds a portadores de ettegeOes,. *quiets, deltancia: mental e.. dependência .Q111114Ca! betramento 'ern 
clasenvolvimento prorfssional I gerencial; atividades exestidas ,Stm !ptontos-socorros .cons assistincia 24 horas e corn leito.s de 
obsofvano.. atividade • medico. ambolatoriel corn tic-urns- para reAteeact.• de fincectirnenunt cinkgicoi; Atividades dø tetepia oaipacionaL 
Atividades de ,pro9salomes nutriciSo.. Afixtdadóa. da • also* arribblatortai disciplinar. Fonoaucridiogo, psicólogo. Ilsloterapeuta e 
PsbaCeda9e90. • 

2/4 

'Lee 
JUCEB 

zir 
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Cerbfico o RogIstro sob o n°98040648 em 05/02/2021 
Protocolo 219851280 de 25/01/2021 
Nome da empresa EQUIUBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LTDA NIRE 29204405881 
Este documento pode ser verificado em http://regin.luceb.ba.gov.br/ADTEN71CACAODOCUMENTOS/AUTF_HT1CACAO.aspx 
Chancela 91013503589213 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2021 
por Tana Regila MG de Ara* - Secretaria-Geral 

05/02/2021 
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yestsumento P &nail= .SEXTA ALTF_RACAO ECONSOUDACAO de Contratada SotiedadabaorealviatImItada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Prop Nossa Senhora da Conceiedo, 4. Centro -Araci - BA - CEP: 48760-000 

Te1:(75)3266-2146 /3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br 

SECRETARIA DE GOVERNO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 002/2025 

UNIDADES SOLICITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

OBJETO: Contratação de clinica especializada em psiquiatria, sobre a ação civil pública ajuizada pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, em face do municipio de Araci em favor do adolescente P.H.J.S, de 15 anos, com 
pedido liminar, no processo judicial N°8000260-10.2025.8.05.0014, que requer concessão do custeio do leito 
particular para tratamento do que necessita o referido usuário. 

CONTRATADA: EQUILIBRIUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 04.613.684/0003-10 Filial 

ENDEREÇO: RUA TURQUIA, N°116, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA-BA, CEP: 44.075-295, 

VALOR GLOBAL: 74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART: Art n°75, VIII da lei 14.133/21 

JUSTITIFICATIVA: Este documento trata sobre a elaboração do estudo técnico preliminar, onde visa a 
Contratação de clínica especializada em psiquiatria, sobre a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 
Estado da Bahia, em face do munIcipio de Araci em favor do adolescente P.H.J.S, de 15 anos, com pedido liminar, 
no processo judicial N°8000260-10.2025.8.05.0014, que requer concessão do custeio do leito particular para 
tratamento do que necessita o referido usuário, conforme relatórios medicos do Centro de Atenção Psicossocial — 
CAPS, e demais documentos presentes no supracitado processo judicial. 3.2 como o município não dispõe dos 
serviços determinados pela ordem judicial, nem possui contrato em vigor do referido objeto com terceiros, e tendo 
em vista a existência de provimento jurisdicional determinando A Administração Municipal que promova de 
imediato, prestação específica, que não comporta decurso de tempo necessário para abertura de processo de 
licitação, torna-se necessário promover a presente contratação emergencial. 

A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER 
ATUANTE NO RAMO E OFERTAR 0 MENOR PREÇO CONDIZENTE COM PRATICADO NO MERCADO. 

RECURSO ORÇAMENTARIOS: 

órgão/Unidade: 13.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2.319- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Fonte de Recurso: 500 — 600 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A REFERIDA 
DESPESA. 

Araci, 27/02/2025. 

CLEIDSON MATOS BARRETO 
Agente de contratação AUTOrtIZO 

Araci, 27/02/2025. 

MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA. 
Prefeita 
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MCI 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Processo Administrativo n. 0064/2025 

Licitação ou aquisição direta (dispensatinexigibilidade) n. 0002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA EM PSIQUIATRIA, SOBRE A AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, EM FACE DO 
MUNICIPIO DE ARACI EM FAVOR DO ADOLESCENTE P.H.J.S, DE 15 ANOS, COM PEDIDO 
LIMINAR, NO PROCESSO JUDICIAL N°8000260-10.2025.8.05.0014, QUE REQUER CONCESSÃO 
DO CUSTEIO DO LEITO PARTICULAR PARA TRATAMENTO DO QUE NECESSITA 0 REFERIDO 
USUÁRIO 

Valor estimado para a contratação: 74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais) 

órgão/Unidade: 13.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 2.319 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AgbEs - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 500 — 600 

Eu, no exercício da função de Secretário de Fazenda e Planejamento, nos termos do § 1° do art. 80 do 
Decreto-Lei 200/67 e dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/1988, bem como do inciso III do § 2° e do § 
9° do art. 7°, do art. 14 e do art. 39, todos da Lei 8.666/93; declaro que há dotação orçamenta ria 
suficiente para a cobertura da despesa que se pretende realizar conforme objeto, valor e rubricas 
orçamentárias 

ARACI, 27 de fevereiro de 2025 

JEFSON'MIRJNSA CARDOSO CARNEIRO, 
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
DEC. 0002 DE JANEIRO DE 2025 
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Araci - Bahia, 27 de fevereiro de 2025. 

À Assessoria Jurídica do Município 

Em atendimento a determinação da Excelentíssima Senhora Prefeita, que solicitara a 
instauração do Processo Administrativo por pedido do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicito desta Assessoria Jurídica, parecer quanto a possibilidade de contratação 
ennergencial, por dispensa de Licitação da empresa EQUILIBRIUM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, referente a contratação da clínica especializada em psiquiatria, sobre a ação civil 
pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em face do munfcipio de Araci em 
favor do adolescente P.H.J.S, de 15 anos, com pedido liminar, no processo judicial N°8000260-
10.2025.8.05.0014, que requer concessão do custeio do leito particular para tratamento do que 
necessita o referido usuário. 

Sendo o que nos reserva para o momento, aproveito o ensejo para externar votos de 
alta estima e levada consideração. 

Atenciosamente, 

CLEIDSON MATOS BARRETO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praga Nossa Senhora da Conceição, 4, Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br 

Parecer jurídico 

Dispensa de Licitação Eletrônica n' 002/2025 

Objeto: Contratação da clinica especializada em psiquiatria, 
sobre a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público da 
Bahia, am face de Araci-ba em favor do adolescente P.H.J.S, de 15 
anos, no processo judicial n°800026010.2025.8.05.2014 

Secretaria solicitante: Secretaria de saúde. 

Chega em nossas mãos, na presente data processo de dispensa de 
licitação para exarar parecer sobre a legalidade do mesmo, nos 
termos do art. 53 da Nova Lei da Licitação. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 
determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações. 

A licitagao foi o meio encontrado pela Administração Pública, 
para tornar ison6mica a participação de interessados em 
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadolOgicos distritais, 
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a 
proposta mais vantajosa As contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do 
Artigo 37 da CF/1988: 

(... ) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de 
licitação publica clue assegure igualdade de 
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condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis á 
garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade temos a Lei Federal 
n° 14.133 de 2021, que nos municípios que optaram, substitui, a 
Lei 8.666 de 1993. 

0 objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 
primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que 
caracterizações especificas tornando impossíveis e/ou 

possuem 
inviáveis 

as licitações nos tramites usuais, frustrando a realização 
adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei 
previu exceções A regra, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de Licitação. 

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas 
no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação 
viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois 
ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 
situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 
administrador, para atender o interesse público de forma mais 
célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 
atualização de valores dada pelo Decreto n° 11.317/2022, a 
licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego 
de recursos inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de 
outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 
concreto, com relação ao custo-beneficio desse procedimento, 
levando-se em conta o principio da eficiência e o interesse 
público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 
necessária a formalização de um procedimento que culmine na 
seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A 
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nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um 
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato 
mais vantajoso para a Administração Pública. 0 município de Araci 
está seguindo a IN SEGES/ME N°. 67/2021, que dispõe sobre a 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 
n'. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a 
finalidade de dotar de maior transparência os processos de 
aquisição de menor valor. 

No caso em comento, busca-se contratar clinica especializada em 
psiquiatria para tratamento de munícipe, cuja justificativa 
encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 
elaborado pelo Secretário. Conforme consta nos autos eletrônicos, 
foi elaborado estudo técnico preliminar. 

0 prego máximo total estimado para a aquisição, conforme se 
extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se 
apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da 
Lei n°. 14.133/21. No caso em tela, o prego máximo admitido para 
a presente aquisição tomou por referência o painel de prego. 
Assim, a pesquisa de pregos foi efetivada na forma do art. 23 da 
Lei n'. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação 
necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa 
para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei n'. 14.133/21, 
além do art. 5, II, da IN SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção 
ao comando legal que determina a verificação de existência de 
recursos financeiros previamente a realização da contratação, 
consta nos autos que ha previsão de crédito orçamentário para 
suportar tal despesa, conforme indicação nos autos. 

É necessário registrarmos que a nova lei 
contratações de que tratam os incisos I e II do 
preferencialmente precedidas de divulgação de 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

prevê que as 
artigo 75 serão 
aviso em sitio 
dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, quando sera selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §40, da Lei n° 
14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela 
legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta 
do Aviso de Contratação Direta para aquisição de bens, por meio 
de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, 
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da Lei n°. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 
prosseguimento do feito. 

É o nosso parece. 

Araci-BA 27 de fevereiro d 

Ame Carvalho Silva 
Asse sor Jurídico 

- CAS/HA 20.591 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 040/2025 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob n° 09.291.555/0001-04, com sede na RUA SETE DE SETEMBRO, N° 169, 
CENTRO, ARACI, BAHIA, 48.760-000, nesta cidade, neste ato representado por seu(ua) 
Secretário(a) o(a) Sr.(a) KEILA SILVA ANUNCIAÇÃO DA SILVA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa EQUILIBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ n° 04.613.684/0003-10 Filial, estabelecida na rua Turquia, N°116, Ponto Central, Feira 
de Santana-BA, CEP: 44.075-295, neste ato representada pela Sr° Ana Maria Pinto Cerqueira, 
portador do CPF n° 944.362.585-72 e RG n° 05.715.123-72, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente para reger-se na forma da Lei 14.133/21, e alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de 
Licitação, tombado na Prefeitura Municipal de Araci sob n° 002/2025, pelo qual foi escolhida a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas na 
Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

contratação da clinica especializada em psiquiatria, sobre a ação civil pública ajuizada pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia, em face do municipio de Araci em favor do adolescente 
P.H.J.S, de 15 anos, com pedido liminar, no processo judicial N°8000260-10.2025.8.05.0014, 
que requer concessão do custeio do leito particular para tratamento do que necessita o referido 
usuário, nos termos da Dispensa de Licitação n° 002/2025. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Araci, é conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: 13.02— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 2.319 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES - ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 500 — 600 

CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO: 

0 presente contrato tem o seu valor global em R$ 74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos 



termo. 
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reais), a ser pago pelo CONTRATANTE epos os serviços devidamente atestados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL:11)E. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

0 contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura deste 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 
I — DA CONTRATADA: 

a) Prestar o(s) serviço(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de acordo com a proposta apresentada no ANEXO I e no Termo de Referência da dispensa de licitação n.° 
029/2024; 

b) Responder, pelos vícios e defeitos ocultos dos produtos; 
c) Receber o prego estipulado na Cláusula Quarta; 
d) Dar total condição aos prepostos da secretaria de manter fiscalização sobre os 

serviços; 
e) Nos termos do quanto decidido no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Repercussão Geral n° 1.293.453 e da Ação Civil Originaria n°2897 pelo Supremo Tribunal 
Federal, salvo os fornecedores optantes pelo regime de tributação Simples Nacional os 
prestadores de serviços e fornecedores de bens, ao emitir as notas fiscais, faturas, boletos bancários ou quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou serviços, mesmo os que contenham código de barra, deverão informar o valor bruto do preço cobrado, com o destaque do Imposto de Renda a ser retido,  nos termos do art. 11 da IN da RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012 — anexo I, e o seu pagamento ser efetuado pelo valor liquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento 
destas ao órgão ou á entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços. 

II— DO CONTRATANTE: 

a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Clausula Quarta; 

b) Receber o(s) bem(s) ou serviço descrito(s) na Clausula Segunda. 

§ 10 - E obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste instrumento. 

§ 2° - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de contestar, sem qualquer ônus, o material que não corresponda as características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo Único — 0 servidor responsável pela fiscalização deste contrato será: Maria Clara Pinho Barreto — CPF: 057.767.455-27. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES: 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista nos arts. 156 e 157 da Lei n.° 14.133/21 e 
suas derivadas, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Araci e 
multa, de acordo com a gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes 
limites máximos; 

I — 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do serviço não realizado; 

II — 0,7% ( sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 30 - A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 
das condições ora estipuladas. 

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO: 

A rescisão deste termo estará sujeita és regras estabelecidas nos Artigos 124 a 139 da 
Lei n.° 14.133/21, dando-lhe causa, em especial: 

I — a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 

Parágrafo Único - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Legislação Contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorroga-lo quando do seu vencimento além da alteração de 25% pelas mesmas condições a critério da contratante de acordo a lei n.° 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA — DO FORO: 

Fica eleito o foro do Município de Araci, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 
02 (duas) testemunhas. 

Araci - Bahia, 27 de Fevereiro de 2025. 

o , Ç.Sfro, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
KEILA SILVA ANUNCIAÇA0 DA SILVA 

CONTRATANTE 

Du,umento assina do iflValmente a b... ANA MARIA mac) cuzquaret. L.Z 14 Pata: 27/0212025 1322;35' 0300
Vedhqueem 

EQUILIBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Ana Maria Pinto Cerqueira — Sócia 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

4,37 
RG:

0209-1,55562—
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Espécie: 

Resumo do Objeto: 

Modalidade: 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

contratação da clinica especializada em psiquiatria, sobre a ação 
civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em 
face do municipio de Araci em favor do adolescente P.H.J.S, de 15 
anos, com pedido liminar, no processo judicial N°8000260-
10.2025.8.05.0014, que requer concessão do custeio do leito 
particular para tratamento do que necessita o referido usuário. 

Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Art. n° 75, VIII da 
lei 14.133/21 

Órgão/Unidade: 13.01. - Secretaria de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.300 - Gestão e Manutenção das Ações - Saúde 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fontes de Recursos: 500 - 501 

Contratado(a): 

N° do Contrato: 

Empenho da Despesa: 

Valor Total do Contrato: 

Vigência do Contrato: 

Assina pela Contratante: 

Assina pela Contratada: 

EQUILIBRIUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

040/2025 

27 de fevereiro de 2025 

74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais) 

3 (três) meses 

KEILA SILVA ANUNCIAÇÃO DA SILVA 

ANA MARIA PINTO CERQUEIFtA 
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ACI 

DECLARACAO DE PUBLICACAO 

Eu, Jose Socorro Da Silva, Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de Araci, Estado da 
Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, que o Extrato da Dispensa de Licitação n° 002/2025 e 
o Resumo do Contrato n°. 040/2025, com a clinica EQUILIBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, foi 
publicado conforme o disposto na Lei n° 14.133/21. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Araci-Bahia, 20 de março de 2025 

0-t9ur, 
/ JOSE SOCORRO DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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AO 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

contratação da clinica especializada em psiquiatria, sobre a ação 
civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em 
face do municipio de Araci em favor do adolescente P.H.J.S, de 15 

Resumo do Objeto: anos, com pedido liminar, no processo judicial N°8000260-
10.2025.8.05.0014, que requer concessão do custeio do leito 
particular para tratamento do que necessita o referido usuário. 

Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Art. n° 75, VIII da 
Modalidade: lei 14.133/21 

Órgão/Unidade: 13.01.- Secretaria de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.300 - Gestão e Manutenção das Ações - Saúde 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fontes de Recursos: 500 - 501 

Contratado(a): 

N° do Contrato: 

Empenho da Despesa: 

Valor Total do Contrato: 

Vigência do Contrato: 

Assina pela Contratante: 

Assina pela Contratada: 

EQUILIBRIUM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

040/2025 

27 de fevereiro de 2025 

74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais) 

3 (três) meses 

KEILA SILVA ANUNCIAÇÃO DA SILVA 

ANA MARIA PINTO CERQUEIRA 
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